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.~TOS 1)0 POUER EX Et UTI VO 
Serviço Autônomo de Água e Esgôto 

Aprovo e Publique-se: 
GPtJ. Ivaoboé Gonçal ves Martins 

Jovemador 
EDITAL 

T omada de Pr-eços n°. 01/70-SAAE, conelusão 
da Casa de Bombas e Passadiço de Acesso à 
Tomad~t àe Água Bruta. 

. ~~ r.r•!em do Exct>l f·ntíssimo Seuhor GoYcr,,aJl.r dy 
Tern_torw Feder~l do Amapá, tornamos publico pa1·a co
nheci meuto dos IUtere~sados, que rie itCô:·do com o Regu
lamento Geral de Contabilidade Pública e a Lei u". 200 de 
fevereiro de 19ü7, que Dtlstu data [i ca aberta a p•·es~nle 
Tomadtt de l:'t'eços, pam as obl'as de Gooclusil.o tia Casa 
de Brn~bas e l~a·s9.diç~ de Acesso à 'l'omada de Água 
Bruta rtil Adutora de capta\!ãO •Je Água Bruta da ETA.\t 
1. Vt~ta c Local. 

J.l - ,\ W:. 1 >J.Çilo re:tlizar-se-á às OS:OO h0ms u!] 
dia <:'i de abril de 1970, na s~la de retÍn1õet; úo PIJ lacio do 
ÜtlVêrno do ' l'en·ttóri o, nesta capital, l oc,d em que a Co
m!asãt .. r eceberá e procederá o julga mt·n tu das propo~tas 
dos liCitantes. 

i.2 - Jo'Jr•\ parte da Corni>são permf.tuente, um Re
presentante Ct'·: denciudo llo SAAK 
2. Da H>t l.Jilit:~c;ih 

. . 2.1 - l;aea participar na presente Toru&da úe Pr eçils, 
o l tcllaute alem_ de estar. legdlmeute registl'ado é. execução 
de ul.J!·as P tH'd est~ Governo, no Sei'Vi;,;o de Adrnioistrn 
c;ão Oeral (SAG), Jeverá e~p resentli r ll v o::: umenta(,!ão indi
cuda no t:uj,..itulo «3>> uo P•' tJoente · ci i till. 

t .2 - Não t.erão tomauas l'fil c t. ~ idel ac;ão as pro
p ostas apres ,• ntad~:~s por co •. sórcios ou g; upo de ti rmas. 
·l Da Uocumeutaçà.l>. 

. 3.1 - O envelope «Documentaçàu>, conterá, obriga
tonamente o.: docuwL'll!Os a1Ja 1xo cSpt'eiricudot' em origi-
nul IJU rotocópia aUtenttCaJu: ' 

a) Certificado de l uscri~ão no t>ervi ,·o de Adrniuis
tntçilo y t' ral. eornpl'nV~tud_? eaiar a Firma registrada para 
execuçao de obras para E':-.te Uovêruo: 

. b) Atestad o passado pelo !:)A!\E, de que um Engc
ahel ro represeut>ante du. Fit·ma lioitaute visituu o local da 
obra; 

. c) At~:>tado (sl •·U Certioilo (õcs\ f ornecido (s) por 
e~t1Jades l:'ederal, Estad twl uu Muuwipal, iuclusive de So
Ciedade de Ecouowia Mixta, provado que a F1rma ou seu 
tseus) respou ~ável (eis) técnico (SJ já tenha executado a 
montagem de equipameuto Eletromecâ.uico em cr..sa de 
bomba:::; 

d) Guia de Reco!hime:,to da ~;auçíio. 

3.2 - A [aJta de qualquer dos docunH't!tos acima 
moncionados ou apresentação em deeaco rdo com o pre
sente Ed.tal, impltctti'á na dcsclassificat,:ão do licitante. 
4. Da Caução. 

. 4.1 - A participação na pr('sente licitaçã~. depende 
de depósito da Caução no Valvr de NCr $3.000,00 (três mil 
cruzei ros novos), em moeda coneute du Pai&, em apólices 
da dívida púb lica, em obrigac;ões ou Letras do Tesouro, 
representa da pelos r especti vos valores nondnal s. 

4.2 - O Recolhimento da Caução será t>fetuada na 
Tesour aria {lo Govêrno, após o deferimento do Presidente 
da Tomada de Preços, devend o constar que se àestina. a 
garan tia da manutenção da proposta apreseutada, e da aa
sill!l tura do contrato e sua Hei execuçãu. 

Parigrafo Único - A Caução r ef erida deverá e.er 
feita até o último dia útil anterior a data da Tomada de 
Preços. 

4.3 - Aprovada pelo Excelentísslmo Senhor Gover
nador o re:-.u ltado da lici tação e a or·dem de classifcação 
dos participante:', a Cuução apreseottlda M rá devol vida, 
mediante rcque1·i mento, exceto a do concorrente vencedor. 

4.4 - A Caução inicial do concorrente vencedor se
rá reforçada, durante a execU~lãO dos servic;os contratados, 
de acôrdc, com as nol'rnas do SA:\E. 

5. Da Propo~ta. 
5.1 - A libortura das propos tas far-se-á perante a Go

mistlâo designada pelo Excelentísslmo s~nhor Governador. 

5.2 - A documentação e a proposta serão entregues 
a Comissã1•, no dia, hora e l ocal inuicaclos no pres~!nle 
Edital, em envelopes separad os, !orbad o e Iacrado~s, con
t endo·cm sta part.e externa e fn·nteira os d izeres «Servi
~.;o Autô oom o de Ag ua c Esgôto - Tomada de Preços -
Edital o0 . 01/70-SAAE», o pr inwiro com o Subtítulo «Do
cumentaçãO>> e o ~>egunJo com o Subtítulo «PrPposta». 

5.3 - Na p1·esença dos interes"lados, a Corni ,;são de
volvera os envelopes de «Propo.;t:i» das tirm:.>s ju lgadas 
não babilitaJas e abl'rtas O=< dos Llemai• llmtantet.i. 

5.4 - As propostas recebidas, depois de l ida, Fer ão 
ruhri t·n.Oas pelos meml.J,·os d<~ Comissão e pelos demais 
pt·esentes i nteres~ados, \avrandq-se a ata da r eunião, na 
qual Jever á constar os nomes d o~ licituntes. preços 
globaiEl apresentados c outras 9corrênrtas que inter essa
ram no julg~men to da;; propos tas . 

• 5.5 - A pr OJ.10St•l será apresenta (:a em t rês vias, 
coustaotio o nome cto proronente, rlvm1cilio ou .sede, suas 
característiCa$ c idt'nti[icações (iodivillual ou social). 

5.1j - Cada vill da proposta s eni acompanhada de 
um Jl'onograrna de ~:>xeeu c;ão . 

5.í - Na p rop usla devE-rá. constar decla.1·ac;ão ex
pressa da llCE'itação !ÃHS condições ctêste Ed ital. das 
«Normas Gcl'ais para Empreitada do SAAE,, e o preço 
global, por ex ieoso e em algarismos, o pr azo pam exe
cução àus serviços, dala e a!lsinu tura do proponente. 

5.8 - A p1·oposta obedecerá ao modêl tl anexo as. 
cspe .;t tleaçõe~ . 

5.'l - A proposta será apl'esentada em papel tipo 
OHt:io ou Car~a datilografada em linguagem clara, sem 
enwnd»!!, rasuras ou entre-linhas. 

6. D,1s Pr azGli. 
ti. t - O Ilaitante v rnrcrlor deverá ussioar o instru

mento habil de adjudicac;ão com o Govêrno do 'J'errltório 
no prazo de dez UOi dias, contados da data da coovoea
ção, bO b pena tle ser o mside L·ada a propos~a deserta, com per
da da Caução efetuada, i rHiepend entemente de outr as pena
lidados previ stas nas leis e l'egulamen tos em vigor. 

6.2 ·- O pnzo máximo para execução dos serviços 
será tle quatro ( .t ) meses consecutivo, . 

6.:l - O prazo para início dos trabalho;; será do oito 
(81 dl:.t,:. contados da p rimeira ordem de ser vi ço expe4ida 
jJel~t Fisca.lização. 

7. Valor c Dotação. 
7.l - Nenhuma proposta será l evada em ' co nside

ração d9sde que exceda a importância de NCr$ 350.000,00 
(trezentos e cinqüenta mil cruzeiros novos). . \ 

7.~ - A despesa decorrente desta licitação correrA. 
a conta de dotação e r ecursos creditados pela U nião ao 
Govêrno do T er r itório do Amapá, que a comportarem. 
B. Do Contrate e Penalidades 

8.1 - A adjudicação dos serviços será ef etuada após 
a homologação do Excelentíssimo Senhor Governador a 
presen te Tomafla .de Pr eços, mediante instrumento hábil 
assinado com a Adm inistr ação Amapaen se. 

I 
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As HEipartlções Públicas I 

'I'nLtGtlals deverão remeter 
o e~·pedieute destin~do à pu- i 
bllcação neste DlARJO OFI- 1 
CIAL, diAriamente, até às ! 
t::l,:~o horas, ex<;eto aos sába
dos quando deverãG fazê-lo 
~ttP. J\q 11,30 horas. 

1\" reclamações pertinen
tes à matérir. retribuida, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
e>~Ct'lto, à Seção de Redação, 
dn~ 9 às 13,30 horas, no má
xímo até 72 h o r as após n 
S!Uda dos órgãos oficiai s. 

EXPEDIE J.\ITE 
Imprensa Ofleial 

DIRETOR 
CAHLOS UE ANDRADE PONTES 

DIARIO OF'JCIAL 
llllprl:lSSO nas or_iC'inos ,!a Imprensa (J! iciti" 

MACAPA - T. F. AMAPA " 

,\ S S l N A T t ; R A S 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número a vttl s ,. 

NCri 7,~0 
N C1 $ 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr $ 0,05 

As Repa1·tíções Públicas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais renovadaH até 23 de 
rever eiro de cada. >J.no e àe 
iniciad as, em qualquer épo cll 

I pelos órgãoR competell!es . . 
A fim de possibilitar a 

remes~>a de valôres ncompa-
1 nhados d~ esclarecimentos 
quanto à sua aplicação. soli

' citamos usem os interessados 
, preferencialllleute cheque 0u 
' vai r posta ~-

! Os suf.iiPmentos às t>li i· 
' çõe.,; dos órgãoe oiicinü; r.a 
I st~ fornecerílo aos assintHIIél' 
1 (jlle aE. sol:citarem no alo s(, -
aNsinatura. 

Os orig inais dHerão ser 
uamografadoR e autenticados, 
-:essalvadas, por quem de di
reito, rasuras "' Pmenclus. 

Excetuadas aE> p~rr. o ex
t~ rtor, que serão I? e m p r e 
aJuais, as assinaturas poder
BB-áo tomar, em qualquer 
flpoca. p o r Reis meR~S ou um 
a•10. 

«ll RASlLU. - Es te Diárío Pticial é encontrado para lt>itu- l 0 fun~IOilUrio ~JúlJJico te· 
ra no Salão Nacional e lti~anacional da Imprensa, ds : de[al, t~r~ ~lu .ue~c<~nto • de 

COOPER P RESS, no Brasilia Imperia l H<> te!.» . 10 1o· Par,t fazer JUS a este 
- --- I desconto, ueverú pt·ovt. r esta 

Para faeilitar aos asslnan-1 A lim de evitar solução i condição n<• ato dr. BQRilJI:.Iil!rf:, 

tes a verificação do prazrJ dt:, de conFnuidade no r ec0bi- i O de cus to cada exemplar 
va lictade de suas assinaturas, I mento dos ioi·uais, de v e m atrazado uos 9rgãot: do ofi
na parte super ior do ender ê· l os assinantes providenciar a ciais será, no venda avulsa 
ço vão impressos o nürnero respectiva renovaçi .ü com acrescida de NCrS 0,01 ~e 
do lalão de registro, o mês P I antecerlêncift mínima. dP t1·in· ! de mesmo an o, e d ~ N (;r & 

A.~ a~si uaturas vencidas 
pt>der:.to ser suspt> rHms l:!ern 
avlsu prf'vro. o Pn:~ em que finda!'á. ta j:-101 dias. 0,02, por ano decom Jo. 

8.2 - A firma deverá apresenta · por ocasião da 
adjud icação. o Car tão de ldentidallr l .i.ldostral exped ido 
pelo Departamento de A rrecadação do Ministério da 
Fazenria. 

8.3 - O Empreiteiro que deixa de cumprir qual
quer das obrigações assumidas, bom como deixar de dar 
aos trabalhos. o ritmo concspcndente ao cronograma 
aprovado pelo SAAE, Hcará suj eito às penalidades prc · 
vis tas em lei , especialmente na Lei 200: 

a) .Multas, da acôrdo com as normas legais, a cr i té
rio do Govêrno do Território Federal ri o Amapá. 
9. Critério de Julgamento da Licitação. 

9.l - A Comissão vermcará se as propostAs aten
dem as condições es tabelecidas no Edital e seus a.oexos, 
rejeitando as que não satisfazere w as exigências. em todo 
ou em parte:;, 

9.2 - Para efeito de julgamento rtas propost11s acei
tas, será levada em con cideração o ill t no r pr·eço total 
proposto. 

9.0 - Em caso de discordância en tre os pre~· o s uni
tár ios e os t otais. preve.lecer ão os preços unitJr ios escri
tos por extenso. 

9.4 - O p,·azo no qual o lici taute H<· propõe a ter
minar os se r viços, não :,erá consi :Jora·IO pat·i:l classificllçã_o. 
a não ser em cas0 de absoluta iguiJ l .l àde de preç••s e oao 
podera excede r o fi xado nes te Ed ital. 

9.5 - No caso de ah sol utu iguald<> ll >! de preços t' de 
prazos entre duas ou ma is propostas, a Comissüo vroce
derá, p01· meio de Carta, a nov11 liei taçfio entre os res
pectivos auto res, a flm lle verHicar quul a tlla inr red ução 
ofereeid a. 

10. DispoHições Gerais. 
10.1 - Fica re:;ervado ao Excelentbsimo Senhor 

GoYeronllur , o direito de, a qualqu tr tc l!l po. desistir da 
realização lla licitação ou adjudicnção ou aiudtl , optar pela 
anulação, sem que dt>sta sua decisão possa rcs,Jltar, em 
qualquer dos casos e sob qualquer pretexto, reelanutç~o 
por par te dvs pruponentes ou in te ressa(!~ s. 

Pa rágra ~o Único: Em caso de n nulu~·ão, os lici tantes 
terão dire itos de levantar a Ca ução 0 reecber a documen
tação que acompanha a r aspect!va proposta. mediante 
requer imento. 

10.2 - A juízo da Co mi ssão Julgadcra, poderá ser 
permitida a rcgular:zação de fôlhaH rr l"er entes a doeu
montação, até a hora de abertura dos enn~lopes contendo 
as propo~tas , não se admitindo a apresP.n tHção de docu
mentos que não ~enham sido oferecidos no momento du 
proposta . 

10.3 - As espr.clficações, e plantas necessárias à 
exscuQão das obras, que fazem parte integrante do pre
sente Edital, serAo f.orn ecidu aas interessa dos pelo Ser
viço Autônomo de Agua e Esgôto localizado à Av enida 
Ernestino Borges, n.º 222. · 

10..! - Os serviços constantes no presentes Erl itul ,· 
não serãg t·eajustados. 

10.5 -- 9s interess11dos, sPrão atendidos para quais
qual' esclarecimentos na interp teta<;;âo dêste Edit~:~l, duran
te o ex p&dieute no1mal do SAA E. 

10.6 - Quaisquer dúvida surgida. após a apresentaqão 
e abe1·tura das propostas constaJ•ão lla Ata e ti •~arão &xcln
si vamente sujeitas a intcrp,·etação do Excelentissimo Seu
hor Governador . 

Macapá, 13 de abril de 19;0 
Corouel Ad<'l.l varo Alv es Cavalcanti 

Prcsi •it'nte da Com ls ~ão 

Divisão de Terras e Colonização 
:Seçã o de Tenas 

EDITAL 
De ordem do .Senhor· Oi1e!o r da Divi ,.lio dA 1'em ; s ~~ 

Cvlonlzação, torul\ público que, ,\Ji!tou Muura Abronhero. 
brusilE>iro, e:7.- ado, com :i~ auo <:> de idudl·, C' arpintPi rv, resi
deute e domicil i ado em l:' t·rrn do ;\iav io, muüieípin ilc Ma
c.apá. r equt>reu nos t ê t'rn (l~ do A r tigo 13:1 e h u ~ ~§ e i":j 
Uni•~o do r\l'tig" 2liil, d(l D,·creto-Ld no. 9.760. li ~ ;i tk t:~
t r-m br o de 1.!"146, Lken•;a àe Ocupaçti >l de um lote ck !t>ll'>d'< 

dev oluta& !->i tu .~da nli -?:• n:• méo ia elo Hio 'l'ar taru g-dziubo, 
Mun ieipic de Amap:"1 , all rangl ndo uma ár1·a de fu he t:ta
ro;; , re;;sa ! v11 d .,~ o ~ t e!-renns de ma•inba pot· \' entura exis
tente-·, di stando fl ,, faixu d t: [ r, nlcit'a mais o e 300 q utlll
ml'tros on te o postulant· ' pre t•·DiiO para clHr início a in
dl"tstr in agi·opecuáril1 . A á I' IH r eq1.er!da tem as ~ eguin tt • s 
tndil' açõe:; e li : t:it\·~ : - htí~ fre nt,; para a marg~'m .: o Rio 
1'att>t rugal Urande, liml : an ·~ O- <' t' flt' lo lado de ci 'll" (ueHel 
Cüll1 a Hod "via MI!C><. p l -C!2Vvlâ.n rf ia, com um afos•amen t11 
de 100 mt:tros. pet•. lado de b~ixo (le iil te) nom o Igarapé 
.\lon t~ nha e [untlm; (Oorle) aiUdil corn o l gJI'Iij)é .\l :•ntanlw . 

g, para cp: •: EC não al!;gué ignor·ãncia SCI"A r ~t.: pul;l l· 
cado pela l m pren ~. a o uc:ul e llrrxado por tri nta 1;10) dius à 
porl ll do EiHki o Jes ta lh ·part i<;ãn. 

:\1acapá , 23 rll' jant' i ro de 1: 7(1. 
Alf redo Luí ~ Duarte de L11-Rc, qac 

Ch t [e cl !t Seção de Ten ·<.s 
R. D. 'fa!ih n°. 11511 de 5/ 1/ 70. 

CIA - Companhia Industrial do Amapá 
Encont ram-se à d isposição d os senhores acionis

ta s, na Sede Socia l, à Vila d e Ja r ilâ n dia, Mu nicípio 
de Mazagão, Território Ftde ra l do Amapá, no h o
rário de expe ::l ie nt e n ormal, os docu me ntos d e que 
t rata o ftrt. 99, do Decreto-L ei n Y 2. 627, de 25 d e 
setem bro de 19 4!::1. 

Vila d e Ja r ilândia, Município d e Mazagão, 24 
de maTço de 1970. 

Robert William Nacphail 
Diretor 

Mau rício Vaena 
Diret o r vz. 
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CIA - Companhia Industrial do Amapá 
Assembléia Geral Extraordinária 

Estãe por êste edital convocados os senhores 
acionistas da Cnmpanhia Industrial do Amapá, a 
se reunirem em Assembléia Geral Extraordinári& 
a ter lugar às 10:00 (dez) horas do dia 22 (vint e ~ 
dois) do mes de abril em curse, na sede social à 
Vila de Jarilândia, Município d e Mazagão, Territó
rio Federa l d o Amapá, a fim de deliberarem sôbre 
a seguinte matéria: 

1 - Apreciação da renúncia do Diretor Exe
cutivo 

2 -- O que ocorrer 

Jarilândia (TFA), 8 de abril de 1970 
A DIRETORIA 1 vz. 

Regimento Tnterno da Câmara 
Municipal de Macapá 
(Continuação do número anterior) 

§ 2°. - Nilo se aplicam as dioposições dêste artigo 
e da parágmfo an terior, às se5sões extraot•dinárillS convo
cadas em regime de Pxt rema urgêneia, e os r equerimentos 
a qne !;P r Pfere u r f'Sslilva con tirla n0 § 1°. el o art. 99 dê3-
te ReglmPnto. 

.Art. 13\J - O Secretário lt: rá a matét'ia que se 
houver do diReutir e votar , podendo a leitura se1· dtspen
sada a r·equel'imento nprovado peiu plenário. 

Art. 131 - A votação da matéi' ia proposta será feita 
na t11rma determinada no capitulo dêste Regimento refe
r ente ao assuntv. 

A rt. 1 3'~ - A organiza?ãO da pauta <lu Ord.~·m do 
Ula obedece:· • a <>eguinte .-Ia~ sificação: 

I - pr .)jeto de lei íle i niciativa do Prdeito, para o~ 
quaíG tenha ;::ido :-.oliP.itada urgênci:t; 

rr - r c· querun·}ntes t! presentadr·s nas S\'E<sõrs unte· 
r ior<'S ou na próp ia ses~ão em r< gim<.! de urgência: 

111 - pr·oje:os de lei dt' inl e1ativa do Prefeito. sem 
a srtliei tnçãn dt· urgênc;a; 

IV - pi·r·jetns de r t>sol uçã(\, d t> cl ecrcto le,Llslativo e 
de lei; 

V - reeur:>os; 
\'I - reque· imC'ntns apresent>\do ~ na" ;..r~ sÕt· s ante

riorf! s ou na própr ia s• ss~u; • 
VI! - mÕçõrs apr .• sntJ tHd<l<; tW!·)S \ ' (Ht'ai'lfl •·es na 

ses~ão anter ior; · 

Vlll - pareceres das eomi~sõrs :-ôbrc ir.ti ieat;õt·s; 
IX - 11:oçõt' >' de outr"s Edilldn r! e~. 
PBI"\grafo t" nb• - Na inclu ~iio t:e pl'l' jetos na Or

dem do Dia , ohserv» r- sr -1\ a ordt m dP estági o un di ~cus
sii o: Rt•da';ào Fm>d , ~egunda e Prín:eira Di~cnRs fio. 

. Art. 13:1- A o:glllizaçiio da pauta rta Ordem do 
O:a da se3Rl1o extranr l.l iná•·ia especial referida no art. 
115 _do pnsente Hegin, cuto ob t>dect>r:1 a seguinte classifi
caçao: 

I - requerimen tos apr f SentHdur; nas ses~ões ante. 
riore~ . em rt\gime rle urgência; 

Il - proj utos ele f<'R n!u~,:ão, el e dt•crcto legislativo e 
de l ei , de aut,)ria dos V<' rlador es; 

Ill - recur.,os; 
IV - requerimentos apresentad os oas sessões an

teriores; 

V - rP nçõe:- apres~ nhdas p e I u s Vereadores na 
sessã o anteri or; 

VI - p •receres das com issões sôbre in.Jicações; 
VII - moções d0 ü ulra~ Edl li .incles; 
VJII - pi·ojeto~ de iniciati va do !'refeito. 
Art. 134 - A dispr.t- IÇ[l<• da matéria f da Ordem do 

Uia s(l podel'à ser interrompida ou altprada po r ruotivo de 
mgênc!a , preferêr..cia, adiamento ou vistas. solicitadas por 
r~<qUPl'lmento apresentado no inicio da Ord em do Dia e 
a provado pel o Pl enário. 

Art. 135 - Esgotada a Ordem do Dia. o Presidente 
anunciarei, em têrmos ge1 ai ~. A Orde m do Dia da se>ssão 
seguintu. coa<·edendo, em seguida, a palavra em Explica
ção Pessoal. 

Art. 136 -- A Explicacão Pessoal é destinada à ma
nlofes tação de Vereadores sôbre atitudes pe:;soais assumi-

das durante a se!:>são ou no exercício do mandato. 
§ 1° . - A inscrição para falar em Explicação Peo

sor. l será solicitada durante a sessão e anotada cronolô
gk amente pelo Secretário, que a encaminbarsí ao Presi dente. 

§ 2". - Não pode o orador desvia r -se da finalidade 
Lia Explicação Pesl:'oal, nem ser aparteado; em caso de in
fração·, será o infrator advertido pelo Presidente e terá a 
palavra ca!lsada. 

Art. 137 - Não havendo mais orado res par a falar 
em Ex pl icação Pessoal. o Pr f'Sidentc declarará enc enada 
a sessão. 

Art. 138 - A rpquer·imento Htbscrito. no mínimo, 
por um têrço dos VPrea<lor es, ou dP- orício pela Mesa, po
dt." t'!Í ser co nvoca da ses1'ão extraordiná ria para apreciação 
do rema nescente de pauta de fle ESão ord inária. 

CAP1TU LO VI · 
Das A tas 

Art. 1' 9 - De cada sessão da Câmtl.ra lavrar-se-a 
i\ ta dos tt•;;balhos, contendo sucintamente os assuntos t ra
tado s, a Um de ser submetida ao Plenário. 

§ 1°. - As p!'oposições e documentos apresentadog 
em Sessão €erilú indicados apenas co m a declaração do 
objtto a que se refPrirem, sa lvo requerirut:nto de transcri
ção integral aprovado pela Câmara. 

§ 2°. - A transcr ição de declaração de voto, feita 
por QSCrito e em têrmoo coneisos e regimentais, deve ser 
r equerida ao Presidente, que não poderá negá-la. 

Art. 140 - A Ata da Sessão anterior fi c~>rá à dis
posição d1,s Vere;· dores par·a verificação 8 coito horas) an
tes do iníuio <la Sessão; ao inicia r-se a Sessão com nóme
ro r egimen tl{l, o Presid0.nte submeterú a Ata à discussão 
e vntaçã('. 

§ 10. - Qualquer Vt> reador poderá requerer a l eitu~ 
ra da Ala no todo ou em parte; a Api·ovação do L'Pquerl
mento só poderá ser feita por 2/ 3 tdois lêrços) dos Verea
df·res pres•' ntes 

~ 2º - Cuda \ 'erendM poderá falHr uma vez sôbre 
a A ti' para pe.iir a ~ u t retilieuç'io nu impugná-la. 

s 3Q . - Feita n impugnação ou hOlici t!Hla a rN Hica
çf\o da A t.~ . o Plenário delib\•rará n rt>speito; aceita u im
pugnação . Rc\1'11 a me;ma. retifica da, ou la\'l'llll ll. uma nova 
Ata, quando fôr o caso. 

§ 4°. - Apl'nvada: a Atn , se rá assinada pe!u Presi
dente, pelo Secr <J tá rio e os Verea !ores iJI'esentes. à se~; são 
originár ia da Ata. 

AJ't 141 -- A ,\ta da óltim 1 Sessão de cada l ~'g i s l a
tura será redigiúa c Ru bmetida à aprovação. com qualquer 
nünJCro, lln tes de enct:: rl'a r-se a Se-são. 

TÍ i ULO v 
00!' r )ebat<'8 e !Jeliberaçõ es 

CAPÍTULO C 

Do Uso da Pula vra 
Art. 142 - Ü l" d<'l..JAtcs deverão r ea iizur-sr com dia

nidtlde e orrlem, cum 1,1'ind(l ao~< Vert'lldNes atender as :::e
guilttes detennina~· õ, ·s regimentais qu tJndo ao uso da pi:! luvra: 

l - exceto o PrcsiJente, devt• rüo ralar em né, saJvq 
quando en~êrm o solicita r autorização para ralllr sentado; 

li - di rig i r se sempr~ ou Pr esidente ou à Câmara 
voitadn para a Mesa, salvo quando re.;ponder a aparte; 

Jll - não usar da pal&vra sem solicitar, e sem re
Ct'b t·r con~cntimcnto dn Pre<-idente; 

IV - rcfPrir- se ou dirigir-se e outro Vereador pelo 
tral!,mento de tienh•)l' ou Vos!!a Exeelência. 

Art. 14il - O \"ercador só pt1derá fa lar: 
I - para apresentai' r etifica ção ou impugnHção da Ata 
11 - no Ex pedi ente, qu!lndo inscrito na forma r cgi-

nwntal: 

17-1; 

li : - para discutir matéria em debate; 
IV -- para aparte,lr na Iorma regimental ; 
V - para levanta r que .; ~ão de ordem ; 
Vi - paru eueaminbar s votaçã0, nos têrmos rto art. 

VI l - pa1·a ju• t ificar a urgência de requerimento, 
o<•s têrmos do at·t. 9!J, § 2."; 

V lll - para justificar o a eu voto; 
IX - para expl ica.;ão pE:ssoal , nos têl'mOI:l do art .136; 
X - para apresentar. requerimento, nas formas dos 

arts. 95 e 96. 
Art. 144 - O Verea dor que solicitar a palavra de

verá, inicialmente, declarar a que titulo de artigo anterior 
pede a palavrll , e não poderá: 

(f'untintw no prri:rimo n1lm er o)_ 
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Divisão de Obras 
Aprovo: 

General Ivanhoé Gonçalves Martins • 
Governador 

Có~ia Autõntica da ata da reunião para lici
taçao de . preQos para c1. execuçãa de serviços 
na rodovia BR-156 - Macapá/Clevelândia con
forme Cartas·Convites n•s. o4 e o5j7o-Do'. 

Aos seis dias do mês de abtil do ano ele hum mil 
novecen~oii ~ setenta. na saia da Diretoria da Divisão de 
0Jras, ;nta a r ua Mendonça Furtado, n.• 63, nesta cidade 
perante a Com issão incumbida do recebimento e julga
mento das pr.opos tas para execução de serviços na roillovia 
BR-156, compareceram os snhores Walter Pereira do 
Carmo, sócio-gerente da firma Construtora Comercial 
Carmo Ltdª., engenheiro João Vitcr de Arruda, represen
tante de Platon, Engen haria e Co mércio Ltda .. para toma
r~m parte na lic~tação d.e preços para a execução dos ser
VIÇOS de coofeaçao de o1tenta manilhas de concreto arma
do, de quarenta centímetros de siâmetro e oonfecQão de 
rtuzentas manilhas de et~n~reto armado, de oitenta cenli
~etr~s de o diâmetro, serviços solicitados através da Carta
Convite n. o4/7o--DO, os quais deverão ser entregues e 
executad os no trêcho Ca,lçoene/Lourenço, subtrê0ho Cai
ço~ne/Fiama~; a Carta-C.oovite n.0 <'5/7o-DO solicita prec os 
p~ua ~xecuça~ dos servrços de construção de ponte e~e· 
c:a l _sobre o n~ Pantanarry, no subtrêcho Oiapoque/Cleve
land~a, confccçao de cento e cinqüenta. nanilhas de oitellta 
centunetros de diâmetro e ainqüeota ditas de quarenta cen
tímetros de diâmetrú, cujos serviços d!' ,· erão ser execu
~ados e ent regues no trêchoacima manci • ··ado. Precisamente, 
as 8:3? horas, a Comisflão, composta p ·ios senhores en
~enheJrO J oaquim de Vilhena Netto, Ui ·etor da Divisão de 
Ut.ras, enge nheiro José Aleixo da Sil va Lima Chefe da 
Seção de Estradas de Rodagem e o eogenhei~o Douglas 
Lobato Lopes, deu por abet·tos os trabalhos para recebi
m<ento das propostas acima referida<;. esclurecendo que a 
Construtora e Imobiliária Fonsêca Ltda, não se fêz pre
sente mas enviou sua proposta para o respectiv0 juJua_ 
mento. Inicialmente foi aber to o envelope c:ontendo p~o-

posta da tirma Platon, Engenharia e Comér·cio Ltd"., A 
fir ma em aprêço agrad~ceu o con.,ite que lb e fôra feito 
em virtude de não poder participar ela licitação. Em se
guida abriu-se o envelope da firma Construtora e Imobi
liária Fousêca Ltcta•., a qual reportou-se igun lmRntc a 
agradaaer a Carta-Convite que foi envl::tda em virturle c1? ~ 
compromissos assumidos nesta eapital. Finalmente, I?I 
feita a abertura d<' envelope contendo as propostaR oa 
firma Construtora 1;omercial Carmo Ltct•., a qual propôs-se 
a executar OR serviços do acôrdo com o quadro abaixo: 
1. Pa ra 60nfecção de manilhas de concreto armada no 
trêcho Ca!ç0enejLo urenço: 

a) Manilha de o,4om de diâroetr0. NUrB 230,00 po r 
unid ade; 

bJ Mani lha de o,Bom de diâmetro, NCr$ 2!<o,oo po r 
Ullidad e. 
2. Construir poute especial sôbre o hraço do rio Panta
narry, no sublrêcho Oiapoque Clevilândia, pelo preço de 
NCrS 1.2of),no, por metro linear. 
3. a) Conft' Ccionar manilha de concreto armado de o,8om 
da diâmetro, pelo pre~o de NCr$ 31o,oo por unidade. 

b) Confeccionar manilha. fie concreto ... armado d!l
o.4om de diâmetro pelo pr·eço rle NCrS 27o,oo por unidade. 
O prll?.O para exm1ução de tod ns os servi';OS acima ci
tados e de sessenta dias consecuti vos. 

Fica subentendido que as prc>postas do item (3 11 e b) 
referem-se a ~erviços a serem entre,ues no trêci.J o Curipi/ 
Cleve!Andia, da rodovia. Nada mais havendo a tratar, 
lavroll-se a presente ata que segue dat~da c assinada pe
los presentes. 

Mueapá, 6 da abril de 197o 
aa) Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto 

Engo José Aleixo ela Silva Lima 
Eog.0 Douglas Lobato Lopes 
Sr. Walter Perei ra do Carmo 
Eng.• J oão Victor Mouru ele Arruda 
St·. Délcio Ra tn OR Du arte - Secrf:'tá r!o. 
Extraída do Livro de Registro de Atas, das fô lhas 

58-V, 59 e 59-V. 

Aprovo: 

Divisão de Obras Gcnerul IYonhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Plano de Aplicação de NCr$ 150.000,00 consignados pelo Mini-stério do Interior para 
a rodovia BR-156 MacapáfClevelândia 

Có~- serviç~-~~~~:;~P.-;:;-n~:r;-;,;:a-;- f----;;;;c;;~c~;~-----
~~-~--~.-- .... -na.-c'IOG~'If ... ~--=- ... ----...o~~.,...,r....ao: ..-::...~ .. ~~~~ 

] - 00 
I - 01 

11 - úO 
li- UI 

ll - 02 

Il -- 03 
\ 

lli - uo 

Terraplenagem 
Movimento de terra Verba 

Obras D'artes 
Co nstrução de 
pecial sõbre o 

ponte es
braço do 

rio Pantanany 
Manilha de concreto 
mado de 0,80 
Manilha de concre to 
macio de 0,40 

Ncse rva Técnica 

t\1.[ 
ar

Um 
ar· 

Um 

15 

150 

50 

1.100,00 

300,0('; 

~80,00 

70.000,00 

l ().500,00 

45.ú00,00 

14.000,00 

4.500,00 

I 01 - Ser:J l'ei tn o movimento de 
terra para melhc, rar· o leito já 
existente da estrada. 

11·01- Será con~tr ufda uma ponte 
oôbre pil1:1 res no braço do 
rlo Pentanal'l·y, e tllrnbém se
rão constru!daR manil ha de 
0,80 e 0,40 de diâmetro para 
assentamento de bueiros. 

IH-00- Será para cobrir dcspcsns \ ' erb11 
SOMA . .NCr$ - i5o.onu.oo eventua is que por acaso sur

gem no decorrer do scl'viços. 

ResnnJo 

Cup. J - Teunphmagem 
li - Obras D'artes 

NCI'$ 7o.ooo,oo 
« 75.5oo,oo 

« 111 - Hes~rva Técnica 4.500,00 
SOMA NCr$ 15o,'1oo.oo 

Importa o presente Plano de Aplicação ga quagtia da 
cento e cinquenta mil enrzeiros n~vos (NCr$ 15o.ooo,oo). 

Eug.o José Aleíxo da Silva Sima 
Chefe da Seçlo de Bsh·adas de Rodagem 


	

